L E I    N.º   3 9 0,   de   24/07/72

Autoriza a abertura de crédito adicionais suplementares e anula parcialmente dotações orçamentárias.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Ficam abertos créditos adicionais suplementares no montante de cr$-70.500,00 (setenta mil e quinhentos cruzeiros) que serão somados às seguintes dotações do orçamento em vigor, na conformidade das especificações abaixo:

I – Cr$-40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) – 3.2.7.0.89 – Para outros fins sociais;

II – Cr$-25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) – 3.1.2.0.42 – Combustível e Lubrificantes;

III – Cr$-5.500,00 (cinco mil e quinhentos cruzeiros) – 3.1.1.1.02 – Serviços Extraordinários.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer das seguintes dotações orçamentárias: 3.1.3.0.92 – Transportes Diversos – cr$-30.000,00 (trinta mil  cruzeiros); 4.1.4.0.16 – Máquinas, Móveis e Utensílios – cr$-20.000,00 (vinte mil cruzeiros); - 4.1.1.0.42 – Construção e Melhoramentos de Estradas – cr$-20.500,00 (vinte mil e quinhentos cruzeiros);  para abertura dos créditos adicionais referidos nesta Lei.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

